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de 13 de setembro de 1979 

Dá nova redação ao artigo 39 da 

Lei n9 1934/77, de 24 de novembro 

de 1977, acrescendo-lhe ainda um 

parágrafo Único, dispondo sobre i 
rea de terra para construção de 

cadeia pública. 

O Prefeito Municipal de São José dos Cam 

pos, faz saber que a Cimara Municipal aprova e ele sanciona e promulga a 

seguinte lei: 

Artigo 19- O artigo 39 da Lei n9 1934/77 , 

de 24 de novembro de 1977, passa a v1gorar com a seguinte redação, acres-

cido ainda de um parágrafo Único: 

"Artigo 39 - A area de que trata o artigo' 

precedente destina-se à construção de uma Cadeia PÚblica, sem prejuizo da 

posterior construção de uma Cadeia Polivalente. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Poderá o Governo do Esta 

do de São Paulo fazer o necessário desmembramento do terreno, conforme a 

rea mínima necessária, se entender conveniente para a melhor administração 

das duas unidades". 

Artigo 29- Esta lei entrará em vigor na da 

ta de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de São José dos Cam 

pos, 13 de setembro de 1979. 

Prefeito Municipal 

Registrada e publicada no Gabinete do Pre 

feito, aos treze dias do mes de setembro de e 

nove. 

Souza 

de Gabinete 


